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1.INTRODUÇÃO 

 

O quadro regulamentar em matéria de cultivo de variedades de milho geneticamente 

modificado no País inclui além das normas de cultivo a aplicar às variedades 

geneticamente modificadas, os procedimentos para o reconhecimento de zonas livres do 

cultivo de variedades geneticamente modificadas e a criação de um Fundo de 

Compensação destinado a compensar danos económicos derivados da presença 

acidental de organismos geneticamente modificados em produtos convencionais ou 

biológicos. 

 

Em Novembro de 2007, com a publicação do Decreto-Lei n.º 387/2007, de 28 de 

Novembro, foi assim completado o dossier legislativo em matéria de coexistência entre 

culturas geneticamente modificadas e outros modos de produção, processo que foi 

iniciado em 2005. 

 

Todo este processo legislativo foi obrigatoriamente alvo de notificação aos serviços 

competentes da Comissão Europeia, estando a sua publicação dependente de parecer 

favorável desta instituição. 

 

A área cultivada com milho geneticamente modificada em Portugal atingiu em 2007 

mais de 4 mil hectares, tendo-se registado o cultivo em todas as regiões do País à 

excepção da Madeira e dos Açores. Verificou-se que a área semeada em 2007 sofreu um 

acréscimo em relação a 2006 de 330%. 

 

Este cultivo obedece a requisitos administrativos e técnicos previstos no Decreto-Lei n.º 

160/2005, de 21 de Setembro, que devem ser cumpridos pelos agricultores que optam 

por semear variedades geneticamente modificadas. Igualmente são estabelecidas na lei 

as obrigações em matéria de rotulagem das sementes, da informação e da assistência 

técnica que as empresas de sementes devem prestar aos agricultores. 

 

Para que se possa cultivar variedades geneticamente modificadas em Portugal, os 

agricultores são obrigados ao cumprimento dos seguintes requisitos: 
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• Participar, antes de iniciarem o cultivo, em acções de formação específicas, cujo 

programa inclui, além de informações de carácter geral sobre os organismos 

geneticamente modificados, as normas nacionais de coexistência e o normativo 

em matéria de rastreabilidade e rotulagem; 
 

• Notificar o cultivo, enviando directamente à DRAP, da área de localização da 

sua exploração agrícola, ou através da sua organização de agricultores, o 

formulário de notificação de cultivo estabelecido no Decreto-Lei n.º 160/2005, o 

mais tardar até 20 dias antes da data prevista para a sementeira; 
 

• Comunicar por escrito aos agricultores vizinhos, cujas explorações agrícolas se 

situem a uma distância igual ou inferior à enunciada no Anexo I do Decreto-Lei 

n.º 160/2005, para o isolamento da espécie em questão, ou com os quais 

partilhem equipamentos agrícolas, o mais tardar até 20 dias antes da data 

prevista para a sementeira ou plantação, da sua intenção de cultivar variedades 

geneticamente modificadas; 
 

• Cumprir as normas técnicas destinadas a minimizar a presença acidental de 

organismos geneticamente modificados nos campos vizinhos cultivados com 

variedades convencionais; 
 

• No caso da sementeira de variedades de milho tolerantes a insectos, semear 

variedades de milho convencionais que constituem as zonas de refúgio, 

praticando assim uma gestão para a preservação do equilíbrio entre os insectos 

resistentes e sensíveis;  

 
• Cumprir as normas da rastreabilidade e da rotulagem aplicadas aos produtos que 

são constituídos ou que contêm organismos geneticamente modificados; e 
 

• Facultar o acesso às explorações agrícolas e prestar colaboração e apoio às 

entidades oficiais para a realização das acções de controlo e de 

acompanhamento. 

 

As Direcções Regionais de Agricultura e Pescas (DRAP) executam as acções de 

controlo e inspecção com vista à avaliação do cumprimento do disposto na legislação, 

tendo sido realizadas 82 acções em 2007 por todo o País. 
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Alem das actividades de controlo e inspecção foram ainda executadas com a 

coordenação da Direcção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural (DGADR), 

acções inseridas no Plano de Acompanhamento, nomeadamente a realização de 

questionários a 62 agricultores que cultivaram milho geneticamente modificado e a 

colheita de 32 amostras de milho convencional produzido em campos vizinhos a 

campos semeados com milho geneticamente modificado, para detecção e quantificação 

da presença do organismo geneticamente modificado MON810. 

 

Com a elaboração e publicação deste relatório pretende-se apresentar a informação 

recolhida durante a campanha de 2007 no que respeita ao cultivo de milho 

geneticamente modificado em Portugal.  
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2.LEGISLAÇÃO NACIONAL COMPLEMENTAR 

2.1.Fundo de compensação 

 

Não obstante o cumprimento das normas nacionais de coexistência por parte dos 

agricultores que cultivam variedades geneticamente modificadas, poderão ocorrer 

situações não previsíveis que conduzam a contaminações acidentais dos produtos 

convencionais e biológicos acima dos valores máximos de rotulagem. Este facto pode 

originar danos económicos para os agricultores, em consequência de terem que rotular 

os seus produtos como contendo um organismo geneticamente modificado.  

 

Em virtude de na actualidade ainda não existirem seguros privados que possam cobrir 

esses eventuais danos, o Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 

Pescas (MADRP) elaborou um diploma legal que cria o Fundo de Compensação 

destinado a compensar esses danos. 

 

Este diploma foi, em fase de projecto, notificado à Comissão Europeia no âmbito dos 

procedimentos técnicos previstos na Directiva n.º 98/34/CE e do regime previsto para os 

Auxílios do Estado. Após parecer favorável da Comissão foi então publicado o Decreto-

lei n.º 387/2007, de 28 de Novembro, por ter sido considerado compatível com os 

princípios estabelecidos no Tratado da Comunidade Europeia. 

 

Este Decreto-Lei aplica-se aos produtos agrícolas, não transformados, na primeira fase 

de colocação no mercado, que comprovadamente tenham sido contaminados com os 

mesmos organismos geneticamente modificados, em teores superiores a 0,9%, dos 

contidos nas variedades vegetais geneticamente modificadas cultivadas. 

 

São assim beneficiários deste fundo os agricultores, pessoas singulares ou colectivas, 

que comprovadamente sofram uma perda de natureza económica por terem ocorrido 

contaminações acidentais superiores a 0,9% nos produtos agrícolas por si produzidos. 

 

O fundo será financiado por uma taxa obrigatória paga pelos produtores e revendedores 

de sementes geneticamente modificadas ou por agricultores que cultivem variedades 
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geneticamente modificadas em Portugal, no caso de terem adquirido a semente fora do 

País. 

 

As taxas de cultivo são pagas a um fundo integrado no MADRP, serão geridas na sua 

vertente técnica pela DGADR e na vertente financeira pela Direcção-Geral do Tesouro e 

Finanças. 

 

Neste diploma são definidos os critérios mínimos de elegibilidade para serem 

considerados pedidos de compensação, cuja avaliação e cálculo dos montantes a serem 

pagos aos agricultores lesados é da competência de um Grupo de Avaliação, constituído 

para o efeito e no qual estão representantes da fileira produtiva.  

 

O Grupo de Avaliação é composto por representantes das seguintes entidades: 

• DGADR (que preside ao grupo); 

• Direcção Regional de Agricultura e Pescas (DRAP) ou dos competentes serviços 

as Regiões Autónomas da área de localização das explorações agrícolas em 

causa; 

• Confederação dos Agricultores de Portuga l (CAP);  

• Confederação Nacional de Agricultura (CNA); 

• Confederação Nacional das Cooperativas Agrícolas de Portugal (CONFAGRI); 

• Associação dos Jovens Agricultores de Portugal (AJAP); 

• Associação Nacional dos Produtores e Comerciantes de Sementes (ANSEME); 

• Associação Portuguesa das Indústrias de Alimentos Compostos para Animais 

(IACA); e 

• Federação das Indústrias Portuguesas Agro-Alimentares (FIPA). 

 

Os pedidos de compensação deverão ser apresentados à DGADR sendo formalizados 

com a entrega do formulário próprio para o efeito e de uma amostra de material vegetal 

colhida por técnicos de amostragem devidamente autorizados. 

  

O Decreto-Lei n.º 387/2007 consta no Anexo I deste relatório. 
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2.2. Zonas Livres do Cultivo de Variedades Geneticamente Modificadas 

 

A publicação do Decreto-Lei n.º 160/2005, de 21 de Setembro, visa assegurar o livre 

direito de escolha dos agricultores sobre o modo de produção a praticar, incluindo a 

livre escolha dos respectivos factores de produção, neste caso das variedades vegetais e 

das respectivas sementes, que, tendo sido sujeitos à avaliação de acordo com a 

legislação em vigor, foram autorizados para colocação no mercado da União Europeia, 

por serem considerados seguros. 

 

Neste diploma foi previsto a elaboração de legislação complementar, nomeadamente no 

que respeita aos procedimentos para a criação e reconhecimento oficial de Zonas Livres 

do Cultivo de Variedades Geneticamente Modificadas, tendo sido em consequência 

publicada a Portaria n.º 904/2006, de 4 de Setembro. 

 

Neste sentido, reconheceu-se que se deve conferir aos agricultores a possibilidade de 

obterem a divulgação e o reconhecimento oficial da sua decisão voluntária de 

constituírem uma Zona Livre do cultivo de uma determinada espécie vegetal, obtendo 

assim benefícios directos com esse reconhecimento e cuja manutenção depende do 

cumprimento do acordo que os agricultores celebram entre si. 

 

De acordo com esta Portaria a iniciativa de requerimento do estabelecimento de uma 

Zona Livre pode decorrer da iniciativa directa dos agricultores interessados ou dos 

Municípios, os quais através das respectivas Assembleias Municipais, podem deliberar 

o pedido de Zona Livre do cultivo de uma dada espécie vegetal. 

 

Esta possibilidade conferida aos Municípios não isenta da obrigatoriedade da prévia 

consulta às estruturas representativas dos agricultores e à obtenção do seu parecer 

positivo, para além de ser salvaguardado o direito de um agricultor individual ou o 

proprietário da exploração agrícola não querer ver a sua exploração agrícola englobada 

numa Zona Livre. 

 

Decorrente desta possibilidade legal para o reconhecimento de Zona Livres do cultivo 

de variedades geneticamente modificadas, e por terem sido cumpridos os requisitos 

legais, foi oficialmente reconhecido o Concelho de Lagos como Zona Livre do Cultivo 
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de Variedades de Milho Geneticamente Modificadas, nos termos do Despacho n.º 25 

306/2007, de 19 de Outubro, do Director Regional de Agricultura e Pescas do Algarve. 

 

O Concelho de Lagos tornou-se, assim, o primeiro município da União Europeia a ser 

oficialmente e legalmente reconhecido como Zona Livre do Cultivo de Milho 

Geneticamente Modificado. 

 

O estabelecimento desta zona livre, que abrange todo o Concelho de Lagos, foi 

oficialmente reconhecido após terem sido cumpridos os requisitos estipulados na 

Portaria n.º 904/2006, nomeadamente a consulta às estruturas representativas dos 

agricultores do Concelho. 

 

Por motivos de simplificação de procedimentos e clarificação do papel do poder 

executivo dos Municípios na iniciativa de constituição de zonas livres do cultivo de 

variedades geneticamente modificadas, procedeu-se a uma alteração dos artigos 3.º e 

12.º desta portaria através da publicação da Portaria n.º 1611/2007, de 20 de Dezembro. 

 

No Anexo I deste relatório constam as Portarias n.º 904/2006 e n.º 1611/2007 assim 

como o Despacho n.º 25306/2007. 
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3.FORMAÇÃO 

3.1.Formação de formadores 

 

Em 2007 a DGADR realizou uma acção de formação para formadores em Lisboa. 

Desde o ano de 2005, ano em que se iniciaram estas acções de formação, foi dada 

formação a um total de 154 técnicos, os quais se encontram habilitados para poderem 

realizar as acções de formação para os agricultores. 

 

Refira-se que estas acções de formação de formadores são pagas pelos formandos, de 

acordo com a tabela de preços pub licada pelo Despacho n.º 2889/2006 (2.ª Série), de 23 

de Janeiro de 2006. 

 

3.2.Formação de agricultores 

 

Durante o primeiro trimestre de 2007 realizaram-se 24 acções de formação para 

agricultores, nas quais participaram 558 agricultores. Estas acções decorreram nas 

regiões Norte, Centro e Alentejo, de acordo com a distribuição apresentada no quadro 

seguinte. 

 

Quadro 1: Acções de formação para agricultores 

Região 
N.º de 

Acções 

N.º total de 

Agricultores  
Entidades formadoras 

 
Norte 

 
10 261 

 
Cooperativa Agrícola de Famalicão, 

Pioneer, Monsanto e Maisadour 
 

 
Centro 

 
9 

 
222 

 
Pioneer, Monsanto e Maisadour 

 
 

Alentejo 
 
5 

 
75 

 
Pioneer, Monsanto e Proselecte 

 
 

Considerando o somatório das acções de formação efectuadas em 2006 e em 2007, 

realizaram-se 52 acções de formação envolvendo um total de 1101 agricultores. 
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A DGADR, além de ter definido o conteúdo programático mínimo destas acções, 

procedeu à avaliação prévia das propostas de formação e efectuou a respectiva  

supervisão técnica, acompanhando no local três destas acções. 

 

3.3.Formação de técnicos oficiais 

 

Face ao aumento da área semeada com variedades geneticamente modificadas e 

igualmente decorrente da nova estrutura orgânica dos serviços regionais do MADRP, 

foi realizada uma acção de formação e de planeamento para os inspectores das DRAP 

envolvidos nas acções de controlo e inspecção e nas actividades de acompanhamento. 

 

Ao longo da campanha agrícola a DGADR promoveu igualmente reuniões com os 

técnicos das várias regiões, tendo acompanhado no local algumas das actividades de 

acompanhamento e de controlo, nomeadamente no que se refere à caracterização das 

zonas de produção notificadas. 
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4.INFORMAÇÃO SOBRE O CULTIVO DE VARIEDADES DE MILHO GM 

4.1.Notificações de cultivo 

 

Em 2007 foram recebidas 164 notificações de cultivo envolvendo um total de 4199,4ha 

distribuídos por todas as regiões agrícolas de Portugal continental, o que corresponde a 

um acréscimo de área cultivada com milho geneticamente modificado de 330% 

relativamente a 2006. 

 

As áreas cultivadas aumentaram de modo significativo em todas as regiões do País, 

tendo-se registado pela primeira vez uma notificação de cultivo na região do Algarve, 

com um campo de cerca de 50 ha notificado. 

 

Na Figura 2 apresenta-se a evolução das áreas semeadas com milho geneticamente 

modificado no País desde 2005. 
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Figura 1: Evolução das áreas semeadas com milho geneticamente modificado em 

Portugal 

 

No Quadro 2 apresenta-se a distribuição das notificações do cultivo, indicando-se o 

número de notificações recebidas e área total abrangida por DRAP relativamente à 

campanha agrícola de 2007. 
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Quadro 2: Caracterização das notificações de cultivo de 2007 

DRAP N.º Notificações Área Total (ha) 

Norte 25 62,0 

Centro 48 489,8 

Lisboa e Vale do Tejo 38 1291,0 

Alentejo 52 2305,9 

Algarve 1 50,7 

Total Nacional 164 4199,4 

 

4.2.Zonas de Produção de Variedades Geneticamente Modificadas 

 

De acordo com o artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 160/2005, os agricultores que cultivem 

variedades geneticamente modificadas podem ficar dispensados da aplicação das 

medidas de minimização da presença acidental por pólen ou de misturas mecânicas, 

caso se associem em Zonas de Produção (ZP), à excepção dos agricultores situados nas 

zonas limítrofes dessas zonas. 

 

A constituição destas zonas resulta da associação voluntária de agricultores que se 

dedicam em exclusivo à produção de variedades geneticamente modificadas ou quando 

a produção global de uma determinada zona se destina a ser misturada e rotulada como 

contendo organismos geneticamente modificados. 

 

Podem, assim, fazer parte destas zonas, agricultores que, embora estejam a cultivar 

milho convencional, acordaram com os agricultores que cultivam milho geneticamente 

modificado prescindir da aplicação das medidas de isolamento para os seus campos de 

milho, aceitando rotular a sua produção igualmente como contendo milho 

geneticamente modificado. 
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Fotos 1 e 2: Aspectos de uma zona de produção 

 

Durante o ano de 2007, foram notificadas às DRAP, 11 Zonas de Produção nas regiões 

Norte, Centro, Lisboa e Vale do Tejo e Alentejo, as quais no seu conjunto representam 

43,5% da área semeada com milho geneticamente modificado. Na região do Alentejo 

mais de metade da área (51,4%) semeada com milho geneticamente modificado estava 

englobada nas Zonas de Produção constituídas. No Centro e na região de Lisboa e Vale 

do Tejo as Zonas de Produção constituídas representaram 31% e 36,8% 

respectivamente. No Norte essa percentagem atingiu valores na ordem dos 20,5%. 
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Figura 2: Distribuição da área semeada com milho geneticamente modificado 

 

Na região Norte, todos os agricultores envolvidos produziram milho para forragem e 

destinado em exclusivo à utilização nas suas próprias explorações agrícolas. 

 

Na região Centro a maioria dos agricultores envolvidos nas Zonas de Produção 

produziu milho grão destinado ao mercado. Foi nesta região que se verificou a criação 

da Zona de Produção com maior número de agricultores envolvidos, um total de 56 

agricultores que cultivaram milho e englobando um total de 269 parcelas de terra. 

 

As Zonas de Produção notificadas nas regiões de Lisboa e Vale do Tejo e Alentejo 

incluem somente agricultores que cultivaram milho geneticamente modificado e que 

produziram grão destinado ao mercado. 

 

No quadro seguinte apresenta-se a caracterização de cada Zona de Produção 

estabelecida. 
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Quadro 3: Caracterização das Zonas de Produção de Variedades Geneticamente 
Modificadas 

DRAP Local 
N.º de agricultores 

que cultivaram 
milho convencional 

N. º agricultores 
que cultivaram 

milho GM 

Área total de 
milho GM  

(ha) 

        
S. Martinho da 
Gandara 12 6 12,7 

Norte 

        
    
S.Martinho do Bispo 37 19 133,2 
     
Tentúgal 4 1 4,3 
    
Ereira 1 1 10,0 
        
Carapinheira 2 1 4,5 

Centro 

        
        
Vila Franca de Xira 0 2 51,0 
    
S. Vicente do Paúl 0 4 333,4 
        
Pombalinho 0 2 91,1 

Lisboa e 
Vale do 
Tejo 

        
        
Vila Nova de 
Milfontes 0 6 225,4 
        
Caia  0 9 666,6 
        
Sousel-Fronteira 0 3 294,0 

Alentejo 

        

Total 56 54 1826,2 

 

4.3.Variedades de milho autorizadas 

 
Desde Setembro de 2004, data em que foram inscritas as primeiras variedades no 

Catálogo Comum de Variedades de Espécies Agrícolas, que têm vindo a ser adicionadas 

variedades a este catálogo, perfazendo no final de 2007 um total de 70 variedades. Estas 

variedades foram previamente inscritas nos catálogos nacionais da França, Espanha, 

Alemanha e Republica Checa, países que entretanto as notificaram à Comissão Europeia 

para inclusão no Catálogo Comum de Variedades de Espécies Agrícolas. 
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A DGADR através da sua página de Internet mantém actualizada a lista de variedades 

autorizadas. O catálogo comum pode igualmente ser consultado, na sua versão integral, 

em http://forum.europa.eu.int/Public/irc/sanco/comcatvar/library. 

 

Além das variedades inscritas no Catálogo Comum podem ainda ser comercializadas 

variedades em fase de inscrição num catálogo de um Estado-Membro desde que 

devidamente autorizadas pelo respectivo serviço oficial competente. Estas autorizações 

são concedidas ao abrigo do disposto na Decisão n.º 2004/842/CE, da Comissão, de 1 

de Dezembro, que estabelece as condições segundo as quais os Estados-Membros 

podem autorizar a colocação no mercado de sementes pertencentes a variedades para as 

quais foi apresentado um pedido de inscrição no catálogo nacional de variedades. 

 

No caso de se tratarem de variedades geneticamente modificadas estas autorizações 

apenas podem ser concedidas se o organismo geneticamente modificado nelas contido 

estiver devidamente autorizado para cultivo, actualmente apenas o MON810. 

 

Estas autorizações, de acordo com o solicitado pelos requerentes (geralmente os 

obtentores das variedades), embora limitadas a quantidades máximas de semente 

possíveis de serem comercializadas, podem abranger vários Estados-Membros. 

 

Quadro 4: Autorizações Provisórias de Venda 

Variedade  Classe 
FAO 

Quantidade 
de semente 
autorizada 

Data de 
autorização 

País que  
concedeu a 
autorização 

ES Mayoral 700 3000 kg 02-02-07 Espanha 

Poncho YG 600 150 kg 21-02-07 Espanha 

Alucio YG 600 210 kg 21-02-07 Espanha 

ES Archipel YG 500 3000 kg 08-03-07 Espanha 

ES Paolis YG 500 2600 kg 08-03-07 Espanha 

PR36B09 500 3388 kg 10-01-07 Espanha 

 

Em 2007 foram autorizadas pelos serviços oficiais espanhóis, para serem 

comercializadas em Portugal, e por se tratarem de variedades em fase de inscrição no 

catálogo espanhol, as variedades constantes no Quadro 4. 
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Em Portugal foi reaberto, em 2007, o Catálogo Nacional de Variedades (CNV) a 

variedades geneticamente modificadas, tendo-se reinscrito a variedade ‘Elgina’, cuja 

inscrição no CNV tinha sido suspensa em 1999 e dado inicio aos ensaios da Rede 

Nacional de Ensaios (RNE) para avaliação de novas variedades. 

 

Em Janeiro de 2007 foi assim reaberta a possibilidade de serem aceites pela DGADR 

pedidos para inscrição no CNV de variedades de milho geneticamente modificadas, de 

acordo com as seguintes condições: 

 

• Apenas são aceites variedades derivadas do organismo geneticamente 

modificado MON810, único com autorização para cultivo na União 

Europeia; 

• Os ensaios contendo estas variedades obedecem a condições de isolamento 

para campos de milho convencionais no mínimo iguais às previstas no 

Decreto-Lei n.º 160/2005; 

• A localização dos ensaios com a indicação da região e do nome da 

exploração agrícola onde são realizados, consta nas listagens objecto de 

divulgação pública; e 

• O Regulamento técnico de avaliação para decisão da inscrição no CNV 

destas variedades é o mesmo do aplicado às variedades convencionais, sendo 

no entanto sujeitas a ensaios adicionais (de laboratório e de campo) para 

comprovação da presença do organismo geneticamente modificado MON 

810 e da sua maior tolerância aos insectos lepidópteros Sesamia nonagriodes 

e Ostrinia nubilalis (brocas do milho). 

 

No que respeita às sementes das variedades geneticamente modificadas autorizadas para 

comercializar, as respectivas embalagens são, além da menção de que se trata de uma 

variedade geneticamente modificada, obrigatoriamente portadoras de um folheto 

informativo contendo um resumo da legislação nacional sobre coexistência. É 

igualmente distribuído um folheto sobre o organismo geneticamente modificado contido 

nas variedades e qual os seus efeitos.  
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Pretende-se deste modo assegurar que os agricultores, ao adquirirem a semente, possam 

ter acesso à informação sobre as características das variedades e as normas que devem 

ser cumpridas caso optem pela aquisição de variedades geneticamente modificadas. 
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5.CONTROLO E INSPECÇÃO 

 

Compete aos Inspectores das DRAP procederem ao controlo e inspecção do cultivo de 

variedades geneticamente modificadas. Estas actividades são coordenadas e apoiadas 

tecnicamente pela DGADR.  

 

No Decreto-Lei n.º 160/2005, prevêem-se estas acções de fiscalização a fim de se 

avaliar o cumprimento das normas administrativas e técnicas nacionais relativas ao 

cultivo de variedades geneticamente modificadas. Associado a estas acções de 

fiscalização aquele diploma determina igualmente o regime sancionatório aplicável. 

 

As actividades de controlo e inspecção incidem sobre todos os aspectos da lei, quer 

sejam os administrativos quer sejam os técnicos, e obedecem a um descritivo 

harmonizado aplicado por todos os Inspectores. 

 

Por norma, cada agricultor seleccionado para controlo é visitado, pelo menos, duas 

vezes pelo Inspector, sendo uma visita efectuada durante o desenvolvimento da cultura 

e antes da floração do milho e outra na fase final e/ou pós colheita. 

 

Nestas acções são assim fiscalizados vários aspectos, nomeadamente; 

• Confirmação de áreas e de variedades notificadas; 

• Verificação de etiquetas das embalagens de semente e respectivas facturas; 

• Comprovativo da participação do agricultor ou do representante da sociedade 

agrícola na acção de formação; 

• Identificação dos ‘vizinhos’ e verificação da respectiva informação; 

• Verificação, no campo, da aplicação das normas técnicas de minimização da 

presença acidental por pólen; 

• Verificação, no campo, da sementeira das zonas de refúgio; 

• Avaliação do cumprimento das normas técnicas de minimização da presença 

acidental por misturas mecânicas; e 

• Avaliação do cumprimento das normas da rotulagem e da rastreabilidade. 
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No caso das Zonas de Produção de variedades geneticamente modificadas são 

igualmente controlados, de forma aleatória, os agricultores incluídos nessas zonas e que 

cultivaram milho convencional, sobretudo no que se refere ao cumprimento por parte 

destes agricultores das normas de rastreabilidade e rotulagem.  

 

Quadro 5: Acções de controlo e fiscalização realizadas 

DRAP 
N.º total de  

Notificações 

N.º Acções de controlo e 

fiscalização  

Total de 

Controlo  

(%) 

Norte 25 13 52,0 

Centro 48 23 47,9 

Lisboa e Vale do Tejo 38 17 44,7 

Alentejo 52 28 53,8 

Algarve 1 1 100,0 

Total 164 82 50,0 

 

Em 2007 foram executadas, pelas DRAP, 82 acções de controlo e inspecção o que 

representou uma taxa global de controlo de 50% em relação ao número total de 

notificações recebidas. 

 

Quadro 6: Área semeada com milho geneticamente modificado fiscalizada 

DRAP 
Área total 

(ha) 

Área fiscalizada 

(ha) 

Taxa de 

controlo 

(%) 

Norte 62,0 39,5 63,7 

Centro 489,9 262,7 53,6 

Lisboa e Vale do Tejo 1291,0 641,9 49,7 

Alentejo 2305,9 1467,2 63,6 

Algarve 50,7 50,7 100 

Total 4199,4 2462,0 58,6 

 

Em termos de percentagem de área cultivada verificou-se uma taxa global de controlo 

de 58,6%, significando que foi fiscalizado pelas DRAP uma área total de 2462,0 ha. 
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Os resultados destas acções revelaram as seguintes situações: 

• Confirmação das variedades notificadas 

Um agricultor semeou uma variedade diferente da que tinha inicialmente notificado, 

embora do mesmo ciclo vegetativo e estar também autorizada para cultivo. 

 

• Informação aos agricultores vizinhos 

Um agricultor enviou as cartas aos agricultores vizinhos numa data posterior à da 

sementeira (1 dia após a sementeira ter sido concluída), tendo justificado este facto 

pela grande dificuldade em obter informação sobre os proprietários das terras 

confinantes com as suas parcelas de milho. Foi possível através da documentação 

prestada pelo agricultor que este desenvolveu esforços no sentido de identificar o 

maior número possível de vizinhos, tendo nesse processo atrasado o envio das 

cartas. Este processo foi dificultado pelo facto de a maioria das parcelas em redor 

das suas terras estarem ocupadas com floresta e terras em pousio, não havendo 

qualquer parcela de terreno semeada com milho nas imediações.  

Esta situação originou a elaboração de um auto de notícia, pelo inspector da DRAP, 

processo que se encontra a seguir os trâmites legais estabelecidos no Decreto-Lei n.º 

160/2005. 

 

• Cumprimento das normas técnicas 

Dez agricultores indicaram como medida de isolamento ‘Linhas de bordadura’ e 

verificou-se que para além das linhas de bordadura também tinham aplicado a 

‘Distância de Isolamento’. 

Um agricultor não cumpriu as normas de isolamento para o campo de milho 

convencional vizinho. Esta situação foi no entanto resolvida entre os dois 

agricultores envolvidos, tendo o agricultor do milho geneticamente modificado 

adquirido a parte da seara de milho do seu vizinho confinante com a sua. 

 

• Etiqueta de certificação dos lotes de semente  

Três agricultores não guardaram etiquetas de certificação dos lotes de sementes que 

semearam apresentando as respectivas facturas de compra da semente onde 

constavam o número de embalagens, a numeração dos lotes, nomes das variedades e 

número de sementes por embalagem. 
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6.PLANO DE ACOMPANHAMENTO 

 

Anualmente é definido pela DGADR com a colaboração das DRAP um plano de 

acompanhamento, o qual, conjugado com as acções de controlo e inspecção, permitem 

avaliar de uma forma abrangente o nível de cumprimento da lei e a ocorrência de 

eventuais problemas, quer com a comercialização dos produtos, quer com terceiros não 

envolvidos na produção de variedades geneticamente modificadas. 

 

Neste plano inclui-se a realização de um inquérito aos agricultores que cultivaram milho 

geneticamente modificado e procede-se à amostragem de campos de milho 

convencionais semeados nas vizinhanças de campos geneticamente modificados a fim 

de avaliar, através de análises laboratoriais, a presença acidental de MON810. 

 

6.1.Inquérito aos agricultores 

 

Á semelhança do que foi efectuado em 2006 procedeu-se à realização de um 

questionário a agricultores que cultivaram milho geneticamente modificado. 

Realizaram-se um total de 62 questionários, de acordo com a distribuição por região que 

se apresenta no quadro seguinte. 

 

Quadro 7: Inquéritos aos agricultores 

DRAP Agricultores inquiridos (n.º) 

Norte 2 

Centro 22 

Lisboa e Vale do Tejo 17 

Alentejo 20 

Algarve 1 

Total 62 

 

A idade dos agricultores que responderam ao questionário variou entre os 25 e os 84 

anos e no que respeita o grau de habilitações literárias desde a 4.ª classe ao grau de 

licenciatura. Da análise efectuada às respostas obtidas e com a salvaguarda de nem 
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todos os agricultores terem respondido à totalidade do inquérito, salientam-se os 

seguintes aspectos mais relevantes: 

• No que respeita o tipo de agricultor, 53 dos inquiridos são agricultores a tempo 

inteiro. 

• A área média das explorações agrícolas foi de 213 ha, sendo que a exploração de 

menor área com 6 ha e a maior com 1400 ha. 

• 76% dos agricultores cultivou milho geneticamente modificado pela primeira 

vez em 2007 e a principal razão que justificou a sua opção de semear este tipo de 

variedades foi a necessidade de controlar os ataques das brocas do milho. 

• 90% dos inquiridos referiu ter problemas em controlar o ataque das brocas, 

assinalando-se um máximo de 3 gerações desta praga por ciclo cultural do milho 

e uma média de 1,7 gerações por ciclo cultura. Esta situação obrigava ao recurso 

a tratamentos insecticida, em média 1,6 tratamentos por ciclo cultural e a um 

máximo de 5 tratamentos por ciclo cultura. 

• No que se refere à formação recebida, 95% dos agricultores referiu ser suficiente 

e 98% consideraram que a informação contida nas embalagens de semente era 

esclarecedora quanto ao OGM, 73% consideraram esclarecedora quanto às 

normas de coexistência e 69% esclarecedoras quanto às regras da rastreabilidade 

e rotulagem. 

• Apenas 8 % dos agricultores consideraram que de um modo geral as normas 

nacionais de coexistência são difíceis de executar, identificando a informação 

aos vizinhos como um dos aspectos mais complicados de executar. 

• A totalidade dos agricultores inquiridos mostrou ter conhecimentos sobre a 

finalidade da instalação das zonas de refúgio. 

• 53% dos inquiridos não recorre a maquinaria alugada (semeador, ceifeira ou 

corta- forragens), os restantes 47% alugam algum deste equipamento. 

• Em média as produções obtidas pelos agricultores inquiridos foi de 12,5 t de 

grão e 54 t de forragem, registando-se os valores máximos de 17 t de grão e de 

84 t de forragem. 

• A maioria da produção obtida (61%) foi totalmente destinada ao mercado, 

enquanto que 25% da produção foi utilizada na própria exploração agrícola. Em 

14% dos casos a produção foi em parte vendida e em parte utilizada na 

exploração agrícola. 
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• 47% dos agricultores utilizaram a factura de venda da sua produção para o 

cumprimento das normas da rastreabilidade e rotulagem e 26,5% recorreram ao 

destacável que acompanhava as embalagens de semente. 

• Quanto ao balanço agronómico derivado da utilização de variedades 

geneticamente modificadas, os resultados foram os seguintes: 

1. Facilidade de cultivo 

§ 37%- Maior facilidade 

§ 50%- Igual 

§ 13%- Menor facilidade 

2. Aplicação de insecticidas 

§ 7%- Igual ou maior 

§ 86%- Menor 

3. Produção 

§ 69%- Acréscimo 

§ 26%- Igual 

§ 5%- Decréscimo, tendo sido referidas razões não directamente 

relacionadas com as variedades (encharcamento de solo, 

sementeiras tardias) 

4. Qualidade do produto obtido 

§ 86%- Acréscimo 

§ 12%- Igual 

§ 0%- Decréscimo 

• Relativamente ao balanço económico derivado da utilização de variedades 

geneticamente modificadas os aspectos mais referidos foram como factor 

negativo o maior custo da semente destas variedades e os factores mais positivos 

o menor número de tratamentos fitossanitários, o aumento da produção e da 

qualidade dos produtos obtidos. 

• À questão se vai voltar a semear milho geneticamente modificado, 75% dos 

agricultores inquiridos responderem afirmativamente, 1,6% negativamente e 

23,4% ainda não decidiram. 

• Alguns agricultores fizeram comentários adicionais, referindo as seguintes 

questões: 

o Excesso de burocracia exigida para o cultivo ; 
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o Interesse na criação de Zonas de Produção de modo a simplificar os 

procedimentos para o cultivo ; 

o Grande interesse em variedades tolerantes aos herbicidas e às roscas; 

o Não concordância com o não pagamento das ajudas às parcelas semeadas 

com milho geneticamente modificado, nos sistemas de produção 

integrada, por consideram que estas variedades são mais ‘ecológicas’; e 

o Necessidade de maior divulgação sobre as vantagens da produção destas 

variedades. 

 

No Anexo III apresenta-se o modelo do inquérito realizado. 

 

6.2.Plano de amostragem 

 

Procedeu-se à colheita de 32 amostras de milho convencional produzido em diferentes 

campos vizinhos a campos semeados com milho geneticamente modificado, para 

detecção e quantificação da presença de OGM, tendo sido seleccionados pelos técnicos 

das DRAP os campos que foram amostrados em cada região. No quadro 8 apresenta-se 

a repartição por região. 

 
Quadro 8: Distribuição das amostras por DRAP 

DRAP N.º de amostras 

Norte 5 

Centro 8 

Lisboa e Vale do Tejo 10 

Alentejo 9 

Algarve 0* 

Total 32 

 
*Não foram colhidas amostras nesta região dado não existir na vizinhança do campo de milho 
geneticamente modificado qualquer campo de milho convencional. 

 

Foi dada prioridade à colheita de amostras cuja medida de coexistência aplicada ao 

campo de milho geneticamente modificado foi as «Linhas de Bordadura», tendo-se 

colhido nestas condições 24 amostras, ou seja 75% do total das amostras colhidas. 
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Alguns dos campos amostrados pertenciam ao mesmo agricultor do campo de milho 

geneticamente modificado, que foram semeados como zonas de refúgio, no âmbito da 

gestão para a preservação do equilíbrio entre os insectos resistentes e sensíveis. Foram 

igualmente colhidas amostras em campos de milho convencional inseridos nas Zonas de 

Produção de Variedades Geneticamente Modificadas, sendo que em duas das amostras 

colhidas, nestas zonas não foi aplicada ao campo vizinho semeado com milho 

geneticamente modificado nenhuma medida de isolamento. 

 

Para cada amostra foram registados, sempre que possível, vários elementos para a 

caracterização do campo amostrado, nomeadamente; distância para o campo de milho 

geneticamente modificado, existência de barreiras, variedade semeada, direcção 

dominante do vento, etc. No Anexo IV deste relatório apresenta-se por amostra colhida 

a respectiva descrição. 

 

As amostras foram colhidas pelos técnicos das DRAP, tendo-se procedido à colheita 

manual de maçarocas nos campos de milho convencionais, e em alguns casos procedeu-

se à colheita de grão directamente dos reboques durante a colheita dos campos.  

 

6.2.1.Procedimento analítico 

 

A preparação das amostras para análise foi efectuada pela DGADR, tendo-se procedido 

à secagem em estufa das maçarocas ou do grão. As amostras foram posteriormente 

homogeneizadas, utilizando um divisor de sementes, tendo-se obtido duas sub-amostras 

de 3000 grãos cada. Uma das amostras foi entregue no laboratório para análise e outra 

foi conservada em câmara frigorífica constituindo o dup licado. 

 

As análises foram realizadas pelo Instituto Nacional de Recursos Biológicos/L-INIA- 

Unidade de Investigação da Protecção das Plantas, tendo-se procedido no sentido de 

efectuar a detecção e quantificação do evento MON810 (OGM incluído nas variedades 

de milho GM cultivadas).  
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As análises foram realizadas sobre 3000 grãos de milho, tendo-se procedido à sua 

moenda por tomas de 500 grãos. Recorreu-se ao PCR (Polymerase chain reaction) em 

tempo real para a detecção e quantificação da presença do evento MON810, foi aplicado 

o método de análise validado para a detecção e quantificação do evento MON810. 

Nestas análises utilizaram-se exclusivamente materiais de referência certificados. 

 

6.2.2.Resultados 

 
Sempre que se detectou a presença do organismo geneticamente modificado MON810, 

procedeu-se à sua quantificação, expressando-se os resultados em percentagem de 

cópias de transgene/cópias do gene endógeno do milho.  

 

Como se pode observar na figura 4, verificou-se que 38% das amostras não 

evidenciaram a presença de MON810, sendo que na sua totalidade a presença deste 

evento foi inferior a 0,9%, que constitui o limiar de rotulagem, abaixo do qual os 

produtos estão isentos da obrigatoriedade de serem rotulados como contendo um 

organismo geneticamente modificado. 
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Figura 3: Resultados das análises de controlo (valores acumulados) 

 

 
No conjunto das amostras em que se detectou a presença de MON810, 80% 

apresentaram valores inferiores a 0,3%, tendo-se verificado 2 com valores próximos de 

0,4% e outras duas com valores na ordem dos 0,7%. 
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No Quadro 9 apresentam-se os resultados obtidos no laboratório, indicando-se para cada 

amostra qual a medida de coexistência aplicada ao campo de milho geneticamente 

modificado vizinho. 

 
Quadro 9: Resultados das análises de controlo 

DRAP N.º da 
amostra Tipo de isolamento aplicado ao campo GM  Presença de 

MON810 (%) 
1 Linhas de bordadura 0,07 
2 Linhas de bordadura 0,15 
3 Nenhum [Zona de Produção] Negativa 
4 Linhas de bordadura Negativa 

 
 

Norte 

5 Nenhum [Zona de Produção] 0,35 
1 Linhas de bordadura 0,27 
2 Linhas de bordadura 0,12 
3 Linhas de bordadura 0,03 
4 Linhas de bordadura Negativa 
5 Linhas de bordadura 0,02 
6 Linhas de bordadura Negativa 
7 Linhas de bordadura 0,09 

 
 
 
 

Centro 

8 Linhas de bordadura 0,73 
1 Escalonamento de sementeiras e linhas de 

bordadura 
0,08 

2 Distância de isolamento Negativa 
3 Distância de isolamento Negativa 
4 Linhas de bordadura 0,09 
5 Distância de isolamento 0,02 
6 Linhas de bordadura Negativa 
7 Linhas de bordadura 0,26 
8 Linhas de bordadura Negativa 
9 Linhas de bordadura Negativa 

 
 
 
 
 

Lisboa e Vale do 
Tejo 

10 Linhas de bordadura Negativa 
1 Linhas de bordadura 0,12 
2 Linhas de bordadura Negativa 
3 Linhas de bordadura 0,08 
4 Distância de isolamento 0,17 
5 Distância de isolamento Negativa 
6 Linhas de bordadura 0,16 
7 Linhas de bordadura 0,09 
8 Linhas de bordadura 0,44 

 
 
 
 

Alentejo 

9 Linhas de bordadura 0,76 
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7.OUTRAS ACTIVIDADES 

7.1.A nível nacional: Projecto «Coexistência» 

 

Em 2007 foram concluídos os estudos de campo previstos no projecto «Coexistência», 

tendo sido divulgados os primeiros resultados destes trabalhos na página de Internet da 

DGADR. Em 2008 prevê-se a elaboração do relatório final, assim como o “Manual de 

Boas Práticas de Coexistência entre Modos de Produção Agrícola”. 

 

Este projecto financiado pelo programa AGRO é realizado pela DGADR e pelo Instituto 

Nacional de Recursos Biológicos em parceria com a Escola Superior Agrária de 

Santarém, a ANSEME, a ANPROMIS, a AGROBIO e as Direcções Regiona is de 

Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo, do Centro e do Norte. Os relatórios de 

progresso deste projecto podem ser consultados em www.dgadr.pt. 

 

7.2.A nível internacional 

 

A DGADR representa o MADRP no grupo de peritos da “Rede europeia de peritos 

sobre coexistência entre culturas geneticamente modificadas e outras formas de 

agricultura (COEXT-NET)”, instituído pela Decisão da Comissão n.º 2005/463/CE, de 

24 de Junho. 

 

Este grupo reuniu no dia 18 de Dezembro em Bruxelas, tendo a DGADR, a convite da 

DG-AGRI, da Comissão Europeia, apresentado a situação portuguesa referente ao 

cultivo de variedades geneticamente modificadas.  

 

Verifica-se que Portugal é actualmente o único País da União Europeia que conjuga 

simultaneamente o cultivo comercial de milho geneticamente modificado com uma 

legislação de coexistência que inclui igualmente regras para o reconhecimento oficial 

de zonas livres do cultivo de variedades geneticamente modificado e tem 

regulamentada a criação de um fundo de compensação destinado a compensar danos 

económicos derivados da presença acidental de OGM em produtos não geneticamente 

modificados 
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8.CONCLUSÕES 

 

O MADRP concluiu, em 2007, o processo legislativo relativo ao cultivo de variedades 

geneticamente modificadas, tendo-se publicado o diploma que vem criar um Fundo de 

Compensação destinado a compensar os danos económicos para os agricultores cuja 

produção venha a ser contaminada por campos de variedades transgénicas. Portugal é 

assim o primeiro País da União Europeia a dispor de regulamentação completa em 

matéria de coexistência, que inclui igualmente a possibilidade de reconhecer legalmente 

a constituição de Zonas Livres do Cultivo de Variedades Geneticamente Modificadas. 

 

Com uma área semeada de 4199 ha  milho geneticamente modificado semeada em 2007 

em Portugal registou-se um aumento muito significativo, com acréscimos de 330% 

relativamente à área semeada em 2006. 

 

Realizaram-se em 2007, 24 acções de formação para agricultores, nas quais 

participaram 558 agricultores, estas acções foram supervisionadas pela DGADR e 

envolveram cinco entidades que actuaram como entidades formadoras. A DGADR 

realizou uma acção de formação de formadores. 

 

De acordo com o previsto no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 160/2005, foi notificada a 

constituição de 11 zonas de produção de variedades geneticamente modificadas 

(ZP) nas regiões Norte, Centro, Lisboa e Vale do Tejo e Alentejo, as quais 

representaram 43,5% da área semeada com milho geneticamente modificado no País.  

 

No seu conjunto, estas zonas de produção envolveram um total de 110 agricultores, dos 

quais 54 cultivaram milho geneticamente modificado e os restantes milho convencional.  

Todo o milho aí produzido é rotulado como contendo milho geneticamente modificado 

e teve como destino o fabrico de rações ou o consumo na própria exploração agrícola. 

 

Tendo em conta o acréscimo de área cultivada com milho geneticamente modificado, 

foi igualmente aumentado o número de acções de controlo e inspecção realizadas pelos 

técnicos das DRAP que no total representaram mais de 58% da área semeada.  
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Foram realizadas 82 acções de fiscalização, as quais no mínimo, obrigaram a duas 

visitas a cada agricultor controlado, e incidiram sobre todos os aspectos administrativos 

e técnicos da legislação nacional. 

 

Além destas acções foram igualmente realizadas acções de controlo a agricultores 

incluídos nas zonas de produção e que cultivaram milho convencional, no sentido de se 

verificar o cumprimento das normas da rastreabilidade e da rotulagem. 

 

Os resultados destas acções de fiscalização mostraram um elevado nível de 

cumprimento das normas estipuladas na lei, sendo que alguns dos desvios 

encontrados não colocaram em causa as regras essenciais aplicadas ao cultivo do milho 

geneticamente modificado. 

 

Como principal dificuldade na aplicação da legislação foi notada, em algumas situações, 

nomeadamente no caso de parcelas de terreno baldio ou florestado, dificuldade de os 

agricultores conseguirem identificar os respectivos ‘vizinhos’, para cumprirem a 

obrigação de os informarem por escrito. Não obstante esta dificuldade o número de 

cartas enviadas aos agricultores vizinhos atingiu nalgumas regiões as várias centenas.  

 

Verificou-se igualmente um crescente número de variedades disponibilizáveis no 

comércio europeu, todas derivadas do evento MON810, por via da sua inscrição nos 

catálogos nacionais de variedades da Espanha, França, Alemanha e República Checa, 

variedades essas que acedem assim ao Catálogo Comum e consequentemente à livre 

comercialização em todo o território da União Europeia. Contabilizaram-se assim em 

2007 um total de 70 variedades inscritas no Catálogo Comum e mais seis variedades 

com autorização provisória de venda em Portugal. 

 

Em Janeiro de 2007 foi reaberto o Catálogo Nacional de Variedades tendo-se 

registado nove pedidos para inscrição de variedades geneticamente modificadas, as 

quais iniciaram os ensaios oficiais obrigatórios para a sua avaliação. 

 

Realizaram-se 62 questionários a agricultores que cultivaram milho geneticamente 

modificado, tendo-se concluído das respostas obtidas as seguintes conclusões mais 

relevantes: 
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• 90% dos agricultores inquiridos referiram ter problemas em controlar o ataque 

das brocas, assinalando-se um máximo de 3 gerações desta praga por ciclo 

cultural e uma média de 1,7 gerações por ciclo, o que originava uma média de 

1,6 tratamentos com insecticida, registando-se mesmo situações de 5 tratamentos 

por ciclo cultural. 

• No que se refere o balanço agronómico do uso de variedades geneticamente 

modificadas, a maior qua lidade do produto obtido foi o aspecto mais relevante 

seguido pelo acréscimo de produção e pela redução da aplicação de insecticidas.  

 

Ainda no âmbito do Plano de Acompanhamento desenvolvido e executado pelo 

MADRP, os resultados da amostragem efectuada aos campos de milho convencional 

vizinhos dos campos de milho geneticamente modificados mostraram que 38% das 

amostras não evidenciaram a presença de MON810, sendo que na sua totalidade a 

presença deste evento foi inferior a 0,9%, valor que constitui o limiar de rotulagem, 

abaixo do qual os produtos estão isentos da obrigatoriedade de serem rotulados como 

contendo um organismo geneticamente modificado. 

 

No conjunto das amostras em que se detectou a presença de MON810, 80% 

apresentaram valores inferiores a 0,3%. Este facto revela-se ainda mais importante se 

tivermos em conta que 24 das 32 amostras colhidas, foram obtidas em campos vizinhos 

de campos semeados com milho geneticamente modificado, cuja medida de isolamento 

aplicada foi as «Linhas de bordadura». 

 

Estes resultados vêm mais uma vez confirmar que as normas técnicas estipuladas na 

legislação se revelam eficazes no que respeita à minimização da presença acidental de 

organismos geneticamente modificados nos produtos convencionais. 

 

No que se refere à actividade experimental, no âmbito do projecto «Coexistência» que 

envolve a DGADR, o Instituto Nacional de Recursos Biológicos, a Escola Superior 

Agrária de Santarém, a ANSEME, a ANPROMIS, a AGROBIO e as Direcções 

Regionais de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo, do Centro e do Norte, 

foram concluídos os ensaios de campo sendo que o relatório final deste projecto será 

publicado em 2008. Os relatórios de progresso estão disponíveis em www.dgadr.pt. 
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Por fim há que referir que o ano de 2007 ficou marcado pela acção de destruição de um 

campo de milho geneticamente modificado que ocorreu no Algarve, acção essa que foi 

devidamente condenada pelo MADRP, pelas várias entidades e organizações ligadas à 

agricultura e pela sociedade civil em geral. 

 

Como principais aspectos relacionados com o cultivo de milho geneticamente 

modificado previstos para 2008, salientam-se os seguintes: 

 

♦ Constituição do fundo de compensação, em cumprimento do disposto no 

Decreto-Lei n.º 387/2007, pelo que a partir da campanha de 2008 qualquer 

agricultor que sofra danos económicos derivados da presença acidental de OGM 

na sua produção de milho e originados por um campo vizinho semeado com 

milho geneticamente modificado, poderá apresentar o respectivo pedido de 

compensação junto da DGADR. 

 

♦ Publicação do relatório final do projecto «Coexistência» e do Manual de Boas 

Práticas de Coexistência. Com os resultados deste estudo poder-se-á avaliar da 

necessidade de se proceder a uma proposta de alteração ao Decreto-lei n.º 

160/2005. 

 

♦ Continuação das actividades de fiscalização e de acompanhamento e de 

supervisão das acções de formação. 

 

♦ Promover a divulgação da informação relacionada com a coexistência entre 

culturas geneticamente modificadas e outros modos de produção e participar 

activamente em acções de informação e esclarecimento. 
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I.2 

 

Portaria n.º 904/2006, de 4 de Setembro 
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Portaria n.º 1611/2007, de 20 de Dezembro  
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I.6 

 

 

 
 

 

Despacho n.º 25 306/2007, de 19 de Outubro 
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NOTIFICAÇÕES DE CULTIVO 
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DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DO NORTE 

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO CULTIVO DE MILHO GENETICAMENTE 

MODIFICADO EM 2007 

NOME DA  
EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA 

VARIEDADE 
DATA PROVÁVEL DE 

SEMENTEIRA  
MEDIDA(S) DE 

COEXISTÊNCIA(S) 

Sem denominação DKC6041YG 03-05-2007 LB 

Sem denominação PR32P76 02-05-2007 LB/DF/DI 

Sem denominação PR34N44 20-05-2007 DI 

Sem denominação PR32P76 07-05-2007 LB 

Sem denominação PR34N44 07-05-2007 LB 

Sem denominação PR32P76  07-05-2007 LB 

Casa Lourença PR34N44 07-05-2007 LB 

Quinta dos Corgos DKC6041YG  02-05-2007 LB 

Quinta da Gabriela  DKC6041YG 06-05-2007 LB 

Sem denominação DKC6041YG 07-05-2007 LB 

Sem denominação DKC6041YG 07-05-2007 LB 

Sem denominação PR32P76 07-05-2007 LB 

Sem denominação PR32P76 11-05-2007 LB 

Sem denominação DKC6041YG 01-05-2007 LB 

Sem denominação DKC6041YG 01-05-2007 LB 

Sem denominação PR34N44 17-05-2007 DI, LB 

Sem denominação PR32P76 5 a 8-05-2007 ZP 

Sem denominação PR32P76 07-05-2007 ZP 

Sem denominação PR34N44 4 a 70-5-2007 ZP 

Sem denominação PR34N44 4 e 15-05-2007 ZP 
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NOME DA 

EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA 
 

VARIEDADE 
DATA PROVÁVEL DE 

SEMENTEIRA 
MEDIDA(S) DE 

COEXISTÊNCIA(S) 

Sem denominação PR32P76 2 a 06-05-2007  ZP 

Sem denominação PR32P76 04-05-2007 ZP 

Sem denominação PR32P76 07-05-2007 LB 

Quinta do Valongo Ensaios da RNE 16-05-2007 DI 

Sem denominação PR34N44 11 e 12-06-2007 DF 

 
 
Legenda: 
DI- Distância de isolamento 
LB- Linhas de bordadura 
DF- Desfasamento de florações 
ZP- Zona de produção 
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DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DO CENTRO 

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO CULTIVO DE MILHO GENETICAMENTE 

MODIFICADO EM 2007 

NOME DA EXPLORAÇÃO 
AGRÍCOLA 

VARIEDADE 
DATA PROVÁVEL DE 

SEMENTEIRA  
MEDIDA(S) DE 

COEXISTÊNCIA(S) 

Sem denominação PR34N44 10-05-2007 DI+LB 

Sem denominação PR32R43  20-04-2007 DI+LB 

Sem denominação DKC6041YG 05-05-2007 LB 

Sem denominação PR32W04 15-04-2007 ZP  

Sem denominação PR32W04 10-04-2007 ZP  

Sem denominação PR32W04 22-04-2007 ZP  

Sem denominação PR34N44 21-04-2007 ZP  

Sem denominação PR32W04 15-04-2007 ZP  

Sem denominação PR32W04 20-04-2007 ZP  

Quinta do Vale Negro PR32P76 20-04-2007 DI+LB 

Sem denominação PR32W04 15-04-2007 DI+LB 

Sem denominação PR36B09 01-06-2007 ZP 

Sem denominação PR32R43, PR32W04 15 e 16-04-2007 ZP 

Sem denominação PR34N44 20-04-2007 DI 

Sem denominação PR32W04 15-04-2007 ZP 

Sem denominação PR34N44 02-05-2007 DI+LB 

Sem denominação PR32W04 15-04-2007 ZP 

Sem denominação PR32R43 15-04-2007 ZP 

Sem denominação PR32W04 20-04-2007 ZP 

Sem denominação PR34N44 01-05-2007 ZP 
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NOME DA EXPLORAÇÃO 
AGRÍCOLA 

VARIEDADE 
DATA PROVÁVEL DE 

SEMENTEIRA  
MEDIDA(S) DE 

COEXISTÊNCIA(S) 

Sem denominação PR32W04 15-04-2007 DI 

Sem denominação PR32W04 15-04-2007 LB 

Sem denominação PR32W04 10-04-2007 ZP 

Quinta da Fôja PR34N44, PR36B09 20-04-2007 e 10-05-2007 DI 

Sem denominação PR32R43 17-05-2007 DI 

Sem denominação PR34N44 18-05-2007 DI+LB 

Quinta da Barranca   PR34N44, PR39B09 07e 25-05-2007 LB/ES/DF 

Sem denominação PR34N44 08-05-2007 LB 

Quinta da Formiga PR34N44 15-05-2007 LB 

Sem denominação PR32W04, PR34N44 20-04-2007 ZP 

Sem denominação PR32W04 10-05-2007 ZP 

Quinta dos Torreões PR32W04, PR34N44 10 e 13-05-2007 DI 

Sem denominação PR34N44 24-05-2007 ZP 

Vale Serrano ou Presa PR34N44 29-05-2007 DI 

Sem denominação PR32B09 20-05-2007 DI+LB 

Sem denominação PR32W04 28-05-2007 DI+LB 

Sem denominação PR32P76 25-05-2007 LB/ES/DF 

Sem denominação PR32W04 18-04-2007 ZP 

Sem denominação PR34N44 20-04-2007 ZP 

 

 

 

 

 

 

 



Relatório de acompanhamento-2007 

Coexistência entre culturas geneticamente modificadas e outros modos de produção agrícola II.5 

NOME DA EXPLORAÇÃO 
AGRÍCOLA 

VARIEDADE 
DATA PROVÁVEL DE 

SEMENTEIRA  
MEDIDA(S) DE 

COEXISTÊNCIA(S) 

Sem denominação PR34N44 10-05-2007 DI+LB 

Sem denominação PR32R43  20-04-2007 DI+LB 

Sem denominação DKC6041YG 05-05-2007 LB 

Sem denominação PR32W04 15-04-2007 ZP  

Sem denominação PR32W04 10-04-2007 ZP  

Sem denominação PR32W04 22-04-2007 ZP  

Sem denominação PR34N44 21-04-2007 ZP  

Sem denominação PR32W04 15-04-2007 ZP  

Sem denominação PR32W04 20-04-2007 ZP  

Quinta do Vale Negro PR32P76 20-04-2007 DI+LB 

Sem denominação PR32W04 15-04-2007 DI+LB 

Sem denominação PR36B09 01-06-2007 ZP 

Sem denominação PR32R43, PR32W04 15 e 16-04-2007 ZP 

Sem denominação PR34N44 20-04-2007 DI 

Sem denominação PR32W04 15-04-2007 ZP 

Sem denominação PR34N44 02-05-2007 DI+LB 

Sem denominação PR32W04 15-04-2007 ZP 

Sem denominação PR32R43 15-04-2007 ZP 

Sem denominação PR32W04 20-04-2007 ZP 

Sem denominação PR34N44 01-05-2007 ZP 

 

Legenda: 
DI- Distância de isolamento 
LB- Linhas de bordadura 
ES- Escalonamento de sementeira 
DF- Desfasamento de florações 
ZP- Zona de produção 

 



Relatório de acompanhamento-2007 

Coexistência entre culturas geneticamente modificadas e outros modos de produção agrícola II.6 

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DE LISBOA E VALE 

DO TEJO 

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO CULTIVO DE MILHO GENETICAMENTE 

MODIFICADO EM 2007 

NOME DA EXPLORAÇÃO 
AGRÍCOLA VARIEDADE 

DATA 
PROVÁVEL DE 
SEMENTEIRA  

MEDIDA(S) DE 
COEXISTÊNCIA(S) 

Mouchão de Santa Marta PR32R43 26-03-2007 DI+LB 

Sem denominação PR32R43 04-04-2007 ZP  

Sem denominação PR32R43 10-04-2007 LB+DI 

Sem denominação PR32R43 12-04-2007 LB 

Sem denominação PR32R43 01-04-2007 DI+LB 

Quinta do Castilho PR32R43 10-04-2007 ZP  

Quinta da Coutada PR32R43 06-04-2007 DI 

Quinta do Pinheiro  PR32R43 22-04-2007 LB 

Quinta do Castilho PR34N44, ES Mayoral 10-04-2007 ZP  

Quinta de Miranda PR34N44 10-04-2007 LB+DI 

Quinta da Miranda PR34N44 10-04-2007 LB 

Quinta do Outeiro PR32 R43, PR34N44 10-04-2007 ZP 

Quinta do Outeiro PR32R43, PR34N44 10-04-2007 ZP 

Quinta do Colão PR32R43, DKC6041YG 05-04-2007 ZP  

Quinta da Lamarancha PR32R43, DKC6041YG 10 a 12-4-2007 LB+DI 

Quinta da Ventosa PR32R43 15-04-2007 ZP  

Sem denominação PR32R43  11-04-2007 DI 

Quinta de Stª. Bárbara  PR32R43  12-04-2007 DI 

Sem denominação PR36B09 15-05-2007 DI 

Quinta do Talvay ES Archipel YG 10-04-2007 DI 

Quinta Nova de S.José Cuartal BT 10-04-2007 DI 
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NOME DA EXPLORAÇÃO 
AGRÍCOLA  

VARIEDADE 
DATA PROVÁVEL 
DE SEMENTEIRA  

MEDIDA(S) DE 
COEXISTÊNCIA(S) 

Sem denominação DKC6041YG, DKC5784YG 28-04-2007 LB 

Quinta das Cegonhas  PR32R43, PR34N44 15-05-2007 DI 

Quinta do Malpique PR34N44 30-04-2007 DI+LB 

Quinta Vale de Zebra PR34N44, DKC6041YG, DKC5784YG 26-04-2007 LB/ES/ DF 

Quinta Vale de Zebra PR34N44, PR32R43, DKC5784YG 26-04-2007 LB/ES/DF 

Estação Experimental António 
Teixeira DKC 6041YG, DKC5784YG 10-05-2007 LB 

Herdade da Abegoaria de Cima PR34 N44 06-05-2007 DI 

Sem denominação PR34N44 15-05-2007 DI 

Sem denominação PR34N44 25-05-2007 ES 

Quinta da Lagoalva de Cima PR34N44 25 a 27-05-07 ES 

Sem denominação PR32R43 10-05-2007 ZP 

Sem denominação PR32R43 10-05-2007 ZP 

Núcleo de Ensaios e Controlo do 
Escaroupim 

Ensaios da RNE; Ensaios do projecto 
Agro n.º 853 

Inicio a 10-05-2007 DI 

Herdade da Hortiga Brava PR32P76; PR32W04 15-05-2007 DI+LB 

Quinta do Paúl PR34N44 10-05-2007 DI+LB 

Sem denominação PR32W04; PR32P76 05-05-2007 DI+LB 

Herdade da Carrasqueira PR32R43 15-05-2007 DI+LB 

 

Legenda: 
DI- Distância de isolamento 
LB- Linhas de bordadura 
ES- Escalonamento de sementeira 
DF- Desfasamento de florações 
ZP- Zona de produção 
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DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DO ALENTEJO 

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO CULTIVO DE MILHO GENETICAMENTE 

MODIFICADO EM 2007 

NOME DA EXPLORAÇÃO 
AGRÍCOLA 

VARIEDADE 
DATA PROVÁVEL DE 

SEMENTEIRA  
MEDIDA(S) DE 

COEXISTÊNCIA(S) 

Herdade Bordalos Curtal Bt 22-03-2007 DI 

Herdade de Rui Vaz PR32R43, PR34N44 15-03-2007 DI 

Herdade da Enxarinha PR32R43;DKC6041YG 23-04-2007 LB 

Herdade do Buque PR34N44 20-04-2007 ZP 

Herdade da Mourinha PR32R43 Fins de Abril  DI 

Herdade do Choupal PR32R43 20-04-2007 ZP- LB 

Herdade da Alfarófia 
PR34N44, ES Paolis 
YG;DKC5784YG 9 a 16-04-2007 DI+LB 

Herdade do Freixo  Protect, DKC5784YG 10-04-2007 LB 

Herdade de Conqueiros PR34N44 15-04-2007 DI 

Arroteia e Fortes DKC5784YG 06-04-2007 DI 

Herdade de Vale de Zebro Cuartal Bt 10-04-2007 DI+LB 

Herdade da Daroeira Cuartal Bt 10-04-2007 DI 

Herdade da Daroeira Cuartal Bt, ES Mayoral 10-04-2007 DI 

Herdade da Daroeira Cuartal Bt, ES Mayoral 10-04-2007 DI 

Brejo Redondo DKC 6041YG  25-04-2007 LB 

Herdade do Carriço DKC 6041YG  25-04-2007 DI 

Herdade da Lobeira 
PR34N44, DKC6041YG, ES 
Paolis YG 07-05-2007 LB 

Herdade da Lobeira 
PR34N44, DKC6041YG, ES 
Paolis YG 

07-05-2007 LB 

Herdade de Baixo  DKC6041YG, PR34N44 07-05-2007 LB 

 

 

 

 

 



Relatório de acompanhamento-2007 

Coexistência entre culturas geneticamente modificadas e outros modos de produção agrícola II.9 

 
NOME DA EXPLORAÇÃO 

AGRÍCOLA 
 

VARIEDADE 
DATA PROVÁVEL DE 

SEMENTEIRA 
MEDIDA(S) DE 

COEXISTÊNCIA(S) 

Monte São João PR34N44, DKC 6041YG  15-04-2007 DI 

Monte Lobo Protect, PR32R43 10-04-2007 ES 

Herdade da Bica Nova DKC6041YG 04-05-2007 DI 

Posto de Culturas Regadas 
D.Manuel de Castello Branco DKC6041YG, DKC5784YG 10-05-2007 LB 

Casa Agrícola de Mascarenhas Cuartal Bt 20-05-2007 LB 

Herdade do Monte Branco PR34N44 15-05-2007 ZP  

Herdade da Lagarteira ES Mayoral 15-05-2007 ZP  

Herdade do Cego PR34N44, ES Paolis YG 15-05-2007 ZP  

Herdade do Cego DKC6041YG, ES Paolis YG 15-05-2007 ZP  

Herdade das Choças PR34N44 15-05-2007 ZP 

Herdade da Godinha PR34N44, PR36B09 23 a 28-04-2007  ZP 

Herdade da Godinha PR34N44;PR32W04 1 a 10-05-2007  ZP 

Herdade Dona Joana de Cima PR32W04, PR32P76 15-05-2007 ZP 

Herdade das Caldeiras PR32R43, PR32P76, PR32W04 15-05-2007 ZP 

Monte Campo PR32W04 15-05-2007 ZP 

Herdade dos Textos  PR34N44 05-03-2007 DI 

Carrascal PR32R43 10-05-2007 ES 

Herdade Torre das Figueiras PR34N44, DKC6041YG 26-04-2007 LB/ES/DF 

Herdade do Touril de Baixo DKC6041YG 21-05-2007 LB 

Herdade da Roça PR34N44 20-04-2007 DI, LB 
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NOME DA EXPLORAÇÃO 

AGRÍCOLA 
 

VARIEDADE 
DATA PROVÁVEL DE 

SEMENTEIRA 
MEDIDA(S) DE 

COEXISTÊNCIA(S) 

Monte do Outeiro da Mina 
PR34N44, PR32P76; 
DKC6041YG 

28-05-2007 DI 

Monte do Cailogo PR34N44 30-05-2007 DI 

Herdade da Mascarenhas  PR32R43 15-05-2007 ZP 

Herdade Poços PR32R43 15-05-2007 ZP 

Herdade dos Nascedios PR32R43 15-05-2007 ZP 

Flor do Brejo PR34N44, PR32R43 20-05-2007 ZP- DI 

Casa Branca dos Nascedios PR32R43 25-05-2007 ZP-DI 

Herdade do Loural DKC6041YG 20-05-2007 ZP- DI 

Monte Branco da Loira PR32W04 08-05-2007 DI 

Monte do Outeiro da Mina PR34N44 08-06-2007 DI 

Herdade da Abóbada Ensaios da RNE 08-05-2007 DI 

Herdade dos Lameirões Ensaios da RNE  10-05-2007 DI 

Herdade dos Gregos PR34N44 28-05-2007 DI 

 

Legenda: 
DI- Distância de isolamento 
LB- Linhas de bordadura 
ES- Escalonamento de sementeira 
DF- Desfasamento de florações 
ZP- Zona de Produção 
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DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DO ALGARVE 

INFORMAÇÕES RELATIVAS AO CULTIVO DE MILHO GENETICAMENTE 

MODIFICADO EM 2007 

 

EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA VARIEDADE 
DATA 

PROVÁVEL DE 
SEMENTEIRA  

MEDIDA (S) DE 
COEXISTÊNCIA (S) 

Herdade da Lameira PR32R43 15-05-2007 DI 

 

Legenda: 
DI- Distância de isolamento 
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ANEXO III 
 

INQUÉRITOS AOS AGRICULTORES 
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INQUÉRITO AOS AGRICULTORES 

N.º____/DRA___ 

Notificação n.º ___________ 

1. Nome do agricultor:______________________________________________ 

2. Exploração Agrícola:_____________________________________________ 

3. Idade:  

4. Escolaridade:  

5. Tipo de Agricultor: 

¨ Agricultor a Tempo Inteiro  

¨ Agricultor a Tempo Parcial  

6. Área total da exploração:   

7. Área total de milho semeada:  

8. É a primeira vez que semeia VGM? 

¨ Sim  

¨ Não  

9. Quais as razões da decisão de semear VGM? 

¨ Experimentar  

¨ Económicas  

¨ Porque o vizinho foi bem sucedido - 

¨ Para controlar a broca do milho  

¨ Outra: qual?  

10. Tem normalmente problemas com o controlo das brocas? Quantas gerações de 

brocas costumam aparecer?  

11. Quantos tratamentos insecticida costuma efectuar?  

¨ No mínimo: ______ tratamentos (n.º) 

¨ No máximo: ______ tratamentos (n.º) 

12. Quantos tratamentos fitossanitários realizou no campo semeado com milho Bt? 

_______ (n.º), para controlo de _________________________ 
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13. Considera que a formação que recebeu foi: 

¨ Suficiente  

¨ Insuficiente, 

porque___________________________________________________ 

14.Considera que as embalagens de sementes continham informações? 

¨ Esclarecedoras quanto ao OGM  

¨ Esclarecedoras quanto às normas de coexistência  

¨ Esclarecedoras quanto á rastreabilidade 2 

¨ Pouco esclarecedoras, porque_______________________________________ 

15. Considera que de um modo geral as normas nacionais de coexistênc ia previstas no 

Decreto-lei n.º 160/2005 são? 

¨ Fáceis de executar  

¨ Difíceis de executar, porque 

_____________________________________________ 

16. Considera que as medidas de minimização da presença acidental de pólen previstas 

na lei são? 

¨ Fáceis de executar  

¨ Difíceis de executar, porque ________________________________________ 

17. Sabe qual é a finalidade da instalação da zona de refúgio? 

¨ Preservação do equilíbrio entre os insectos resistentes e sensíveis  

¨ Formação de linhas de bordadura 

¨ Ambas as finalidades 

¨ Outra, qual: - 

18. Considera que as medidas de minimização de contaminação por misturas mecânicas 

são: 

¨ Fáceis de executar  

¨ Difíceis de executar, porque 

___________________________________________ 
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19. Recorre a aluguer de máquinas agrícolas (semeador, ceifeira ou corta-forragens)? 

¨ Sim, quais 

____________________________________________________________ 

¨ Não  

20. No que respeita à ceifeira-debulhadora, como procedeu à sua limpeza? 

¨ Colhendo as linhas de bordadura  

¨ Colhendo a área de refúgio  

¨ Ambas as opções anteriores  

¨ Outra, qual? 

___________________________________________________________ 

21. Se não procedeu a essa limpeza, quem assumiu a limpeza da ceifeira-debulhadora?  

22. Quais as produções obtidas? 

¨ Milho grão; quantidade: ______ t 

¨ Milho silagem; quantidade: ______ t/  

23. A produção obtida foi comercializada ou destinou-se a consumo na exploração 

agrícola? 

¨ Foi toda comercializada  

¨ Foi toda utilizada na exploração  

¨ Foi em parte comercializada e parte utilizada na exploração  

24. No caso de ter havido comercialização, houve armazenamento da produção ou esta 

foi directamente para terceiros? 

¨ Armazenamento da produção na exploração: ______ % 

¨ Entregue a terceiros: __________ (%) 

25. Como foi garantida a separação física dos lotes geneticamente modificados e não 

geneticamente 

modificados?___________________________________________________ 

26. Qual o modelo utilizado para garantir a rastreabilidade do produto? 

¨ O folheto informativo que acompanhava as sementes  
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¨ A Factura  

¨ Outro; especifique qual _____________________________________________ 

27. Teve algum problema com os seus vizinhos ou com a comercialização do milho 

GM? 

¨ Com os vizinhos, porque ___________________________________ 

¨ Com a comercialização  

¨ Preço mais baixo 

¨ Dificuldades na recepção  

¨ Outros:_________________________________________ 

28. Qual o balanço agronómico que faz da utilização das VGM? 

¨ Facilidade de cultivo 

¨ Maior  

¨ Menor  

¨ Igual ao milho convencional  

¨ Aplicação de insecticidas 

¨ Maior n.º 

¨ Menor n.º  

¨ Igual ao milho convencional  

¨ Produção 

¨ Acréscimo  

¨ Decréscimo 

¨ Igual ao milho convencional  

¨ Qualidade do produto obtido 

¨ Acréscimo  

¨ Decréscimo 

¨ Igual ao milho convencional  
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29. Qual o balanço económico da utilização das VGM: 

¨ Acréscimos de custos, indique o factor mais relevante  

¨ Acréscimos de receitas, indique o factor mais relevante  

¨ Diminuição de custos, indique o factor mais relevante,  

¨ Diminuição de receitas, indique o factor mais relevante  

30. Em caso de ter efectuado a conta de cultura qual a margem liquida que obteve por 

ha? _________________________________________________________________ 

 

31. Vai voltar a semear VGM? 

¨ Sim  

¨ Não  

¨ Ainda não decidiu  

32. Comentários/sugestões 

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________ 
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ANEXO IV 
 

CARACTERIZAÇÃO DOS CAMPOS AMOSTRADOS 
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AMOSTRA 1 Presença de MON810: 0,07%

Local de colheita Vila Nova de Famalicão

Medida de isolamento aplicada Linhas de bordadura

Variedade GM:
Nome DKC 6041YG
Data de sementeira 17 de Maio

Variedade convencional:
Nome DKC 6666
Data de sementeira 12 de Maio

2500m²
Distância ao milho GM 18 metros

Milho convencional
Milho forragem

Direcção do vento

Esquema

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DO NORTE

Área do campo convencional

Barreiras existentes
Tipo de produção

                      Milho GM
(0,95ha)      

M
ilh

o 
co

nv
en

ci
on

al

Z
o

n
a d

e am
o

strag
em

 

AMOSTRA 2 Presença de MON810: 0,15%

Local de colheita Vila do Conde

Medida de isolamento aplicada Linhas de bordadura

Variedade GM:
Nome PR32P76
Data de sementeira 24 de Abril

Variedade convencional:
Nome PR34B39
Data de sementeira 12 de Maio

9 ha
Distância ao milho GM 25 metros

Milho convencional e caminho
Milho forragem

Esquema

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DO NORTE

Área do campo convencional

Barreiras existentes
Tipo de produção

 

Milho
GM

(3,51ha)

Zona de 
amostragem

Milho convencional

Milho convencional
25m
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AMOSTRA 3 Presença de MON810: Negativa

Local de colheita S. Martinho da Gândara

Medida de isolamento aplicada Nenhuma [Zona de Produção]

Variedade GM:
Nome PR34N44
Data de sementeira 4 a 7 de Maio

Variedade convencional:
Nome PR33A46
Data de sementeira -

9000m²
Distância ao milho GM Contíguo

Nenhuma
Milho forragem

Direcção do vento

Esquema

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DO NORTE

Área do campo convencional

Barreiras existentes
Tipo de produção

Milho GM
(3,95ha)

Zona de 
amostragem

 

AMOSTRA 4 Presença de MON810: Negativa

Local de colheita Vila do Conde

Medida de isolamento aplicada  Linhas de bordadura

Variedade GM:
Nome PR32P76
Data de sementeira 24 de Abril

Variedade convencional:
Nome PR32W86
Data de sementeira 24 de Abril
Área do campo convencional 5 ha
Distância ao milho GM 25 metros
Barreiras existentes Milho convencional e um caminho
Tipo de produção Milho forragem

Esquema

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DO NORTE

Zona de 
amostragem

Milho convencional

Milho convencional

Milho
GM

(3,51ha)
25 m
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AMOSTRA 5 Presença de MON810: 0,35%

Local de colheita S. Martinho da Gândara

Medida de isolamento aplicada  Nenhuma [Zona de Produção]

Variedade GM:
Nome PR34N44
Data de sementeira 15 de Maio

Variedade convencional:
Nome PR34B39
Data de sementeira -
Área do campo convencional 5500m²
Distância ao milho GM Contiguo
Barreiras existentes Nenhuma
Tipo de produção Milho forragem

Zona de amostragem

Direcção do vento

Esquema

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DO NORTE

Milho
GM

(1,64ha)
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AMOSTRA  1 Presença de MON810: 0,27%

Local de colheita Ereira

Medida de isolamento aplicada  Linhas de bordadura

Variedade GM:
Nome PR34N44
Data de sementeira 14 de Maio

Variedade convencional:
Nome PR34P88
Data de sementeira 15 de Maio
Área do campo convencional 1,0 ha
Distância ao milho GM 18 metros de cada lado
Barreiras existentes Milho convencional
Tipo de produção Milho grão

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA PESCAS DO CENTRO

Esquema

Caminho

Arroz

112 linhas

Milho GM

>200 linhas

Milho 
GM

C
am

in
ho

V
al

a

ArrozMilho 
convencional Milho convencional

E
st

ra
da

 N
ac

.

N

Direcção do vento
Zona de amostragem

 

AMOSTRA 2 Presença de MON810: 0,12%

Local de colheita Porto de Taveiro

Medida de isolamento aplicada  Linhas de bordadura

Variedade GM:
Nome PR 34 N44
Data de sementeira 26 de Abril

Variedade convencional:
Nome Cuartal e PR33A46
Data de sementeira 28 de Abril
Área do campo convencional 7,1 ha
Distância ao milho GM 51 metros
Barreiras existentes Milho convencional e estrada com 14 metros de largura
Tipo de produção Milho grão

Esquema

Estrada do Rio

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA PESCAS DO CENTRO

Milho GM  
(7 ha)

  Milho convencional ( 7,1 ha )                         
Zona de amostragem

E
st

ra
da

 a
gr

ic
ol

a

N

M
ilh

o 
co

nv
en

ci
on

al

 



Relatório de acompanhamento-2007 

Coexistência entre culturas geneticamente modificadas e outros modos de produção agrícola IV.5 

AMOSTRA 3 Presença de MON810: 0,03%

Local de colheita Campo de S. Silvestre

Medida de isolamento aplicada  Linhas de bordadura

Variedade GM:
Nome PR 34 N44
Data de sementeira 5 de Maio

Variedade convencional:
Nome Cuartal
Data de sementeira 11 de Maio
Área do campo convencional Cerca de 1,4 ha
Distância ao milho GM 36 metros
Barreiras existentes Milho convencional e caminho de 10 metros de largura
Tipo de produção Milho grão

Esquema

                                         CANAL                                    10m

Caminho

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA  PESCAS DO CENTRO

NMilho
convencional

Milho convencional
Zona de 

amostragem 

C
am

in
ho

Zona baixa com 
           arvoredo

Milho GM
(8 ha)

Milho convencional

 

AMOSTRA 4 Presença de MON810: Negativa

Local de colheita Tentugal

Medida de isolamento aplicada  Linhas de bordadura

Variedade GM:
Nome PR32W04
Data de sementeira 28 de Abril

Variedade convencional:
Nome PR34P88
Data de sementeira 15 de Maio
Área do campo convencional 0,7ha
Distância ao milho GM 18 metros
Barreiras existentes Milho convencional
Tipo de produção Milho grão

Zona de amostragem

Esquema
Estrada do Rio

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA PESCAS DO CENTRO

Milho convencional
NMilho

GM
(4,3ha)
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AMOSTRA 5 Presença de MON810: 0,02%

Local de colheita  S. Martinho do Bispo

Medida de isolamento aplicada  Linhas de bordadura

Variedade GM:
Nome Cuartal BT
Data de sementeira 30 de Maio

Variedade convencional:
Nome ES Cajou 
Data de sementeira 2 de Junho
Área do campo convencional 9,0ha
Distância ao milho GM 40 metros
Barreiras existentes Milho convencional e caminho de 10 metros de largura
Tipo de produção Milho grão

Milho conv.

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA PESCAS DO CENTRO

Esquema

Caminho

Zona de amostragem

Milho GM
(15ha)

N

W
Milho convencional

Milho convencional

Pastagem

Canal de rega

Rio

E
st

ra
d a

 

AMOSTRA 6 Presença de MON810: Negativa

Local de colheita  Alquerubim

Medida de isolamento aplicada Linhas de bordadura, escalonamento de sementeiras
e desfazamento de florações

Variedade GM:
Nome PR 32 P76
Data de sementeira 25 de Maio

Variedade convencional:
Nome -
Data de sementeira -
Área do campo convencional ± 5000m²
Distância ao milho GM 18 metros
Barreiras existentes Milho convencional
Tipo de produção Milho grão

  N
Direcção do vento

                  S

Esquema

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DO NORTE

Milho GM
(0,95ha)

Milho 
convencional

 Zona de amostragem
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AMOSTRA 7 Presença de MON810: 0,08%

Local de colheita Belmonte

Medida de isolamento aplicada Linhas de bordadura

Variedade GM:
Nome DKC  4442YG
Data de sementeira 16 de Junho

Variedade convencional:
Nome var. da classe FAO 300
Data de sementeira 16 de Junho
Área do campo convencional 1,5 ha
Distância ao milho GM 15 metros
Barreiras existentes Linha de água (pequena ribeira) circundada por árvores
Tipo de produção Milho forragem

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA PESCAS DO CENTRO

Esquema
Linha de comboio da Beira Baixa

lin
ha

 d
e 

ág
ua

Zo
na

 
am

o
st

ra
g

em

Milho 
GM

(1,0ha)

Ribeira

 

AMOSTRA 8 Presença de MON810: 0,73%

Local de colheita Leiria

Medida de isolamento aplicada Linhas de bordadura

Variedade GM:
Nome PR32R43
Data de sementeira 17 de Maio

Variedade convencional:
Nome PR32R42
Data de sementeira 17 de Maio
Área do campo convencional 1,0ha
Distância ao milho GM 80 metros
Barreiras existentes Milho convencional
Tipo de produção Milho grão

Caminho

Pousio

Esquema

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA DO CENTRO

Milho
GM  

24
 li

nh
as

 m
ilh

o

co
nv

en
ci

on
al

 

                            ESTUFAS

M
ilh

o 
co

nv
en

ci
on

al
 

Milho 
GM

vala

Milho
GM 

24
 li

nh
as

 
co

nv
en

ci
on

al

P
ou

si
o Zona de 

amostragem
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AMOSTRA 1 Presença de MON810: 0,08%

Local de colheita  Alpiarça 

Medida de isolamento aplicada Escalonamento de sementeiras e linhas de bordadura

Variedade GM:
Nome PR34N44
Data de sementeira 27 a 30 de Maio

Variedade convencional:
Nome PR34N43
Data de sementeira -
Área do campo convencional 12 ha
Distância ao milho GM 38 metros
Barreiras existentes Vala com 20m de largura e árvores dispersas
Tipo de produção Milho grão

Direcção do vento
Zona amostragem

Esquema

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DE LISBOA E VALE DO TEJO

Vala com 20m de largura

Milho 
GM

Milho
convencional

 

AMOSTRA 2 Presença de MON810: Negativa

Local de colheita  Alpiarça 

Medida de isolamento aplicada Distância de isolamento

Variedade GM:
Nome PR 34N44
Data de sementeira 27 a 30 de Maio

Variedade convencional:
Nome PR 34 N43
Data de sementeira -
Área do campo convencional 12 ha
Distância ao milho GM 200 metros
Barreiras existentes Vala com 20m de largura e árvores dispersas
Tipo de produção Milho grão

Direcção do vento
Zona amostragem

Esquema

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DE LISBOA E VALE DO TEJO

Vala com 20m de largura

Milho 
GM

Milho
convencional
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AMOSTRA 3 Presença de MON810: Negativa

Local de colheita Azinhaga

Medida de isolamento aplicada Distância de isolamento

Variedade GM:
Nome PR 34N44
Data de sementeira 8 de Abril

Variedade convencional:
Nome NK Agrano
Data de sementeira 10 de Maio
Área do campo convencional 4 ha
Distância ao milho GM 200 metros
Barreiras existentes Milho convencional 
Tipo de produção Milho grão

Direcção do vento

Esquema

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DE LISBOA E VALE DO TEJO

Milho 
GM

Zona de 
amostragem

M
ilh

o 
co

nv
en

ci
on

al

 

AMOSTRA 4 Presença de MON810: 0,09%

Local de colheita Almeirim 

Medida de isolamento aplicada Linhas de bordadura

Variedade GM:
Nome PR32N43
Data de sementeira 7 a 10 de Abril

Variedade convencional:
Nome PR32G44
Data de sementeira  7 a 10 de Abril
Área do campo convencional     6 ha
Distância ao milho GM 18 metros
Barreiras existentes Milho convencional 
Tipo de produção Milho grão

Direcção do vento

Zona de amostragem

Esquema

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DE LISBOA E VALE DO TEJO

Milho 
GM

(6 ha)

Batata

Rio Tejo

Milho 
convencional

Cevada
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AMOSTRA 5 Presença de MON810: 0,02%

Local de colheita Vila Franca de Xira

Medida de isolamento aplicada Distância de isolamento

Variedade GM:
Nome PR 32 R43
Data de sementeira 17 de Março

Variedade convencional:
Nome PR34P88
Data de sementeira -
Área do campo convencional 24 ha
Distância ao milho GM 300 metros
Barreiras existentes Campo de  tomate
Tipo de produção Milho grão

Direcção do vento

Zona de amostragem

Esquema

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DE LISBOA E VALE DO TEJO

Milho
GM

(38 ha)

Milho 
convencional

Tomate

 

AMOSTRA 6 Presença de MON810: Negativa

Local de colheita   Almeirim 

Medida de isolamento aplicada Linhas de bordadura

Variedade GM:
Nome PR32N43
Data de sementeira 7 a 10 de Abril

Variedade convencional:
Nome PR32G44
Data de sementeira 7 a 10 de Abril
Área do campo convencional     6 ha
Distância ao milho GM 18 metros
Barreiras existentes Milho convencional
Tipo de produção Milho grão

Zona de amostragem

Direcção do vento

Esquema

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DE LISBOA E VALE DO TEJO

Batata Milho 
GM

(6 ha)

Rio Tejo

Milho 
convencional

Cevada
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AMOSTRA 7 Presença de MON810: 0,26%

Local de colheita Azinhaga

Medida de isolamento aplicada Linhas de bordadura

Variedade GM:
Nome PR34N44
Data de sementeira 20 de Maio

Variedade convencional:
Nome PR33A46
Data de sementeira 20 de Maio
Área do campo convencional 7,83 ha
Distância ao milho GM 22 metros
Barreiras existentes Milho convencional, vala de 3 metros e árvores dispersas
Tipo de produção Milho grão

Esquema

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DE LISBOA E VALE DO TEJO

Zona amostragem

Direcção do Vento

Vala

Milho GM
(32ha)

M
ilh

o 
co

nv
en

ci
on

a

 

AMOSTRA 8 Presença de MON810: Negativa

Local de colheita Azinhaga

Medida de isolamento aplicada Linhas de bordadura

Variedade GM:
Nome PR34N44
Data de sementeira 20 de Abril

Variedade convencional:
Nome PR33A46
Data de sementeira 20 de Abril
Área do campo convencional 7 ha
Distância ao milho GM 18 metros
Barreiras existentes Milho convencional
Tipo de produção Milho grão

Esquema

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DE LISBOA E VALE DO TEJO

Zona de amostragem

Milho GM
(32ha)

Milho convencional

Direcção do vento

 
 



Relatório de acompanhamento-2007 

Coexistência entre culturas geneticamente modificadas e outros modos de produção agrícola IV.12 

AMOSTRA 9 Presença de MON810: Negativa

Local de colheita Azinhaga

Medida de isolamento aplicada Linhas de bordadura

Variedade GM:
Nome Kaper YG
Data de sementeira 9 de  Abril

Variedade convencional:
Nome PR32R42
Data de sementeira 1ª semana de Maio
Área do campo convencional 12 ha
Distância ao milho GM 18 metros
Barreiras existentes Pousio e pequenos arbustos
Tipo de produção Milho grão

Direcção do vento

Linhas de bordadura com milho convencional

Esquema

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DE LISBOA E VALE DO TEJO

    
 Zona de            

amostragem

Pousio

Milho GM
Milho 

convencional

 

AMOSTRA 10 Presença de MON810: Negativa

Local de colheita Azinhaga

Medida de isolamento aplicada Linhas de bordadura

Variedade GM:
Nome PR34N44
Data de sementeira 1 e 2 de Maio

Variedade convencional:
Nome Mitic
Data de sementeira 11 de Maio
Área do campo convencional 9ha
Distância ao milho GM 100 metros
Barreiras existentes Campo de pimento
Tipo de produção Milho grão

Direcção do vento
Pimento

24 Linhas de bordadura de milho 
convencional

Esquema

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DE LISBOA E VALE DO TEJO

Milho GM

Zona de 
amostragem

 
 

 



Relatório de acompanhamento-2007 

Coexistência entre culturas geneticamente modificadas e outros modos de produção agrícola IV.13 

AMOSTRA 1 Presença de MON810: 0,12%

Local de colheita Vila Nova de Mil Fontes

Medida de isolamento aplicada Linhas de bordadura

Variedade GM:
Nome PR32R43
Data de sementeira 10 a 15 de Maio

Variedade convencional:
Nome PR33A46
Data de sementeira 10 a 15 de Maio
Área do campo convencional 38ha
Distância ao milho GM 100 m
Barreiras existentes Nenhuma
Tipo de produção Milho grão

Direcção do vento

Zona de amostragem

S

Esquema
Estrada

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DO ALENTEJO

100m

Milho
convencional

14 ha

38ha
Milho

Milho 
GM

14 ha
Charca

300m

Milho GM

Milho 
GM 

 

AMOSTRA 2 Presença de MON810: Negativa

Local de colheita Vila Nova de Mil Fontes

Medida de isolamento aplicada Linhas de bordadura

Variedade GM:
Nome PR32R43 e PR34N44
Data de sementeira 13 e 14 de Maio

Variedade convencional:
Nome Várias linhas experimentais das classes FAO 500 e 600
Data de sementeira 14 de Maio
Área do campo convencional 8ha
Distância ao milho GM 18 metros
Barreiras existentes Milho convencional
Tipo de produção Milho grão

Direcção do vento

Zona amostragem

Esquema

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DO ALENTEJO

Milho 
GM

(18ha)

Milho 
convencional

 



Relatório de acompanhamento-2007 

Coexistência entre culturas geneticamente modificadas e outros modos de produção agrícola IV.14 

AMOSTRA 3 Presença de MON810: 0,08%

Local de colheita  Caia

Medida de isolamento aplicada Linhas de bordadura

Variedade GM:
Nome PR32R43
Data de sementeira 29 a 30 de Abril

Variedade convencional:
Nome Asturial
Data de sementeira 20 de Abril
Área do campo convencional 16,5ha
Distância ao milho GM 30 metros
Barreiras existentes Milho convencional e uma estrada de 10 metros de largura
Tipo de produção Milho grão

20m

Esquema

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DO ALENTEJO

Milho GM
(22ha) 50

m
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Milho 
convencional

10m

 

AMOSTRA 4 Presença de MON810: 0,17%

Local de colheita Alvalade do Sado

Medida de isolamento aplicada Distância de isolamento

Variedade GM:
Nome Cuartal YG
Data de sementeira 14 a 22 de Abril

Variedade convencional:
Nome ES Cajou
Data de sementeira 14 a 22 de Abril
Área do campo convencional 24,9 ha
Distância ao milho GM ± 250metros
Barreiras existentes Nenhuma
Tipo de produção Milho grão

           N

Zona amostragem

Esquema

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DO ALENTEJO

Caminho

±250m

Milho GM 
(61,37 ha)

Milho
convencional

 



Relatório de acompanhamento-2007 

Coexistência entre culturas geneticamente modificadas e outros modos de produção agrícola IV.15 

AMOSTRA 5 Presença de MON810: Negativa

Local de colheita Fronteira

Medida de isolamento aplicada Distância de isolamento

Variedade GM:
Nome PR34N44
Data de sementeira 8 de Abril a 15 de Maio

Variedade convencional:
Nome PR35Y65
Data de sementeira 8 de Abril a 15 de Maio
Área do campo convencional 34 ha
Distância ao milho GM ± 250m
Barreiras existentes Campo aberto
Tipo de produção Milho grão

Zona de amostragem

Esquema

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DO ALENTEJO

± 250m

Milho
GM

Milho
Convencional

 

AMOSTRA 6 Presença de MON810: 0,16%

Local de colheita Fronteira

Medida de isolamento aplicada  Linhas de bordadura

Variedade GM:
Nome ES Paolis YG
Data de sementeira 8 de Abril a 15 de Maio

Variedade convencional:
Nome ES Paolis
Data de sementeira 8 de Abril a 15 de Maio
Área do campo convencional 20 ha
Distância ao milho GM 24 metros
Barreiras existentes Milho convencional e estrada de 4 metros
Tipo de produção Milho grão

            N
Zona de amostragem

Esquema

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DO ALENTEJO

20m

Milho
GM

Milho GM 
(40 ha)

Milho GM   
(10ha)

   Milho convencional

Caminho

Caminho

 



Relatório de acompanhamento-2007 

Coexistência entre culturas geneticamente modificadas e outros modos de produção agrícola IV.16 

AMOSTRA 7 Presença de MON810: 0,09%

Local de colheita Monforte

Medida de isolamento aplicada  Linhas de bordadura

Variedade GM:
Nome PR34N44 e DKC6041YG
Data de sementeira 26 de Abril a 18 de Maio

Variedade convencional:
Nome Agrano
Data de sementeira 26 de Abril a 18 de Maio
Área do campo convencional ± 5ha
Distância ao milho GM 22 metros
Barreiras existentes Milho convencional e estrada de 4 metros de largura
Tipo de produção Milho grão

± 300m

Zona de amostragem

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DO ALENTEJO

Esquema

Milho GM

Milho 
convencional

Caminho

Milho GM

 

AMOSTRA 8 Presença de MON810: 0,44%

Local de colheita Monforte

Medida de isolamento aplicada  Linhas de bordadura

Variedade GM:
Nome PR 34 N44  
Data de sementeira 26 de Abril a 18 de Maio

Variedade convencional:
Nome NK Agrano
Data de sementeira 26 de Abril a 18 de Maio
Área do campo convencional ± 5ha
Distância ao milho GM 

Barreiras existentes Campo aberto para um dos campos e Milho convencional para outro campo
Tipo de produção Milho grão

Zona de amostragem

± 300m

Esquema

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DO ALENTEJO

300 metros de um campo de milho GM e cerca de 200 metros de outro 
campo de milho GM

Milho GM

Milho 
convencional

Estrada

Milho GM

 



Relatório de acompanhamento-2007 

Coexistência entre culturas geneticamente modificadas e outros modos de produção agrícola IV.17 

AMOSTRA 9 Presença de MON810: 0,76%

Local de colheita Elvas

Medida de isolamento aplicada  Linhas de bordadura

Variedade GM:
Nome PR32R43
Data de sementeira 23 de Abril a meados de Maio

Variedade convencional:
Nome PR33A46
Data de sementeira Principio de Maio
Área do campo convencional 11 ha
Distância ao milho GM 20 metros
Barreiras existentes Milho convencional 
Tipo de produção Milho grão

Zona de amostragem

Esquema

DIRECÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DO ALENTEJO

                                    Estrada                                                       

20 metros

Milho 
GM

(44ha)

Milho 
convencional

 
 


